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2648624                            08620.003043/2020-11

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

SERVIÇO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 

OFÍCIO Nº 14/2020/SEMAV/CGPDS/DPDS/FUNAI
Brasília - DF, 20 de novembro de 2020.

À

COORDENAÇÃO GERAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS- CGOF
Com vistas à COORDENAÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
  
Assunto: Devolução de recursos  orçamentário/financeiro do TED/004/2020 para realocação para
nova aquisição de cestas 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08620.003043/2020-11.
  

Prezado Coordenador-Geral,
  
1. Considerando a finalização das ações de distribuição de alimentos às comunidades indígenas
provenientes do TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA nº 4/2020 (2090575), firmado
entre Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH) e Fundação Nacional do Índio
(Funai), para a descentralização de recursos para a operacionalização da entrega das cestas de alimentos
adquiridas pela CONAB;
2. Considerando as tratativas e entendimentos entre Funai e MMFDH, para que este Ministério
adquira um nova etapa gêneros alimentícios à serem distribuídos às comunidades indígenas e tendo uma sobra
de recursos em crédito disponível que não serão utilizados pela funai pelo motivo já exposto.
3. Solicitamos que seja Assim, a sugestão é que R$ 1.014.992,39 (um milhão, catorze mil,
novecentos e noventa e dois reais e trinta e nove centavos) do total de recurso disponibilizado para a Funai
pelo TED Nº 04/2020 (R$ 5.373.905,00) e conforme abaixo especificado: 

NATUREZA DE DESPESA VALOR REPROGRAMADO (R$)

33.90.14.00 - Diárias no País – Civil. 170.012,76

33.90.30 - Material de Consumo. 362.708,56

33.90.33 - Passagem e Despesas com Locomoção 171.452,40

33.90.39 - Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 310.818,67
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TOTAL 1.014.992,39

4. Nos colocamos à disposição de Vossas Senhorias para esclarecimentos e informações
adicionais, caso necessário se façam

Atenciosamente,
 

(Assinado eletronicamente)
IRACEMA GONÇALVES DE ALENCAR 

Coordenadora-Geral de Promoção dos Direitos Sociais

De acordo. Encaminhe-se à CGOF, com vistas à COF para providências subsequentes.

 (Assinado eletronicamente)
JOÃO PINTO ROSA

Diretor de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável

Documento assinado eletronicamente por Iracema Gonçalves de Alencar, Coordenador(a)-Geral, em
20/11/2020, às 18:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Pinto Rosa, Diretor, em 20/11/2020, às 18:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2648624 e o
código CRC BF4971CE.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 08620.003043/2020-11 SEI nº 2648624
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